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I – APRESENTAÇÃO 
 
A Ouvidoria Municipal de João Neiva, instituída pela Lei nº 2.939/2016, e 
regulamentada pelo Decreto nº 6.919 de 13 de junho de 2019, possui o papel de ser a 
porta de entrada para o diálogo entre os munícipes e o Poder Executivo, 
recepcionando por meio de seus canais, manifestações dos cidadãos e assim 
colaborando para a transparência das ações e para a formação de uma cultura que 
respeite os direitos humanos e promova a cidadania e a democracia participativa. 
 
A Ouvidoria se aproxima da população através de diversos canais, como pelo uso do 
e-mail, telefone, atendimento presencial, e-SIC (Serviço Eletrônico de Informação ao 
Cidadão), e-Ouv (Sistema Eletrônico de Ouvidoria), para receber solicitações, como 
reclamações, denúncias, elogios, sugestões etc. 
 
A Ouvidoria, atualmente, é composta pelo Ouvidor Municipal, servidor efetivo 
regularmente nomeado, contando com apoio operacional e técnico da Controladoria 
Geral do Município, constituída pelo Controlador Geral, Auditores de Controle 
Interno, e, Assistente de Controladoria. 
 
O presente relatório busca informar as atividades realizadas por esta Ouvidoria 
durante o exercício de 2022, assim como, fomentar a transparência pública, 
abordando os seguintes itens: 
 
CANAIS DE COMUNICAÇÃO.............................................................................................3 
APRESENTAÇÃO DOS DADOS...........................................................................................4 
DEMANDAS DA OUVIDORIA.............................................................................................4 
RESOLUTIVIDADE DAS MANIFESTAÇÕES.....................................................................7 
MANIFESTAÇÕES PENDENTES.........................................................................................9 
AVALIAÇÃO DO ATENDIMENTO DO USUÁRIO...........................................................9 
CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES...............................................................................11 
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II – CANAIS DE COMUNICAÇÃO 
 
O site institucional disponibiliza vários links de fácil acesso à Ouvidoria, facilitando 
ao Controle Social encaminhar denúncias, reclamações, elogios, sugestões, 
solicitações etc., na busca de constante melhoria dos serviços públicos, são eles: 

 Portal Eletrônico: https://www.joaoneiva.es.gov.br/e-ouv 
 E-mail: ouvidoria@joaoneiva.es.gov.br 
 Atendimento Presencial: Setor de Protocolo (localizado na sede da Prefeitura 

Municipal de João Neiva, com endereço na  Av. Presidente Vargas, 157 - João 
Neiva - ES, telefone: 27 99986-7050, horário de funcionamento: 7 às 11h e de 
12h30 às 16h30). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.joaoneiva.es.gov.br/e-ouv
mailto:ouvidoria@joaoneiva.es.gov.br
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III – APRESENTAÇÃO DOS DADOS 
 
No período entre 01 de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, a Ouvidoria Municipal de 
João Neiva registrou 218 manifestações.  
 
Houve uma preferência para os atendimentos via sistema e-OUV, totalizando 73.39%; pelo e-
Sic com 17.43%; seguido pelo e-mail com 5.05%; e, atendimento presencial com 4.13%.  
 
Gráfico 01. Quantidade de atendimentos, por canal: 

 
 
Comparando os dados com o exercício anterior, a Ouvidoria Geral do Município recebeu 
uma média de 18.23 solicitações por mês; quantidade relativamente menor que a do ano 
anterior. Nesse sentido, necessita intensificar as ações desenvolvidas de estímulo ao controle 
social e à transparência, com fomento a interação da sociedade nas mídias sociais 
institucionais. 
 
Gráfico 02. Evolução dos acessos à Ouvidoria Municipal: 
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IV – DEMANDAS DA OUVIDORIA 
 
As demandas de ouvidoria estão classificadas em cinco tipologias diferentes: Denúncia, 
Reclamação, Solicitação, Sugestão, Elogio. 
 

 Denúncias/Notícias de irregularidades: Comunicação de irregularidades ocorridas na 
administração pública ou de prática negligente ou abusiva de cargos, empregos e 
funções. E ainda de prática de ato ilícito ou corrupção, cuja solução dependa da 
atuação do órgão de controle interno ou externo.  

 Reclamação: Manifestação de desagrado ou protesto sobre um serviço prestado, ação 
ou omissão da administração ou do servidor público, revelando a ineficiência de um 
serviço oferecido ou atendimento recebido.  

 Solicitação: Solicitação de informação ou esclarecimento sobre a prestação de serviços 
públicos.  

 Sugestão: Proposição de uma ideia ou proposta de aprimoramento da prestação de 
serviços.  

 Elogio: Demonstração de reconhecimento ou satisfação sobre o serviço oferecido ou 
pelo atendimento recebido relativo a pessoas que participaram do 
serviço/atendimento.  

 
No exercício de 2022, entre os cinco tipos as demandas da Ouvidoria são, em sua maioria: 
Reclamações, Solicitação, e, Denúncia; correspondendo à 42,20%, 20,64% e 15,14%, 
respectivamente. 
 
Cumpre registrar, também, que foram respondidos 41 pedidos de acesso a informação, com 
base na Lei nº 12.527/2011, recebidos através do sistema e-SIC. 
 
Gráfico 03. Quantidade de atendimentos, por canal, incluindo os assuntos: 
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A Ouvidoria Municipal, zelosa pela gestão de informação catalogou individualmente os 
assuntos por manifestação, com foco em oferecer informações importantes para que os 
gestores monitorem e avaliem a execução e qualidade da prestação de serviços públicos, 
assim passamos para a análise dos assuntos mais frequentes: 
 
Das denúncias/notícias de irregularidades registradas, os assuntos mais abortados foram: 
“Contra Servidor” liderando com 16 (dezesseis) chamados; seguido de “Irregularidades 
servidor público” com 5 (cinco) chamados; 
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Nas reclamações, o assunto mais mencionado foi relacionado a “Servidor Público” com 55 
(cinquenta e cinco) chamados; seguido de “Irregularidades servidor público” com 7 (sete) 
chamados, e, “Tempo de espera atendimento em unidade de saúde pública” com 4 (quatro) 
chamados; 
  
Nas solicitações de serviços públicos, o assunto mais abordado foi “Problemas com animais 
sinantrópicos” e “Fiscalização vigilância sanitária”, ambos, com 4 (quatro) chamados, 
seguido de “Transporte - fiscalização em via pública”, “Fiscalização de calçadas ou vias 
públicas obstruídas”, “Fiscalização em Obra em área pública residencial”, Transporte - 
fiscalização em via pública, ambos, com 3 (três) chamados. 
 
Houveram 2 (duas) sugestões registradas: 1 (uma) relacionadas ao “Portal de Transparência 
Municipal”, e, 1 (uma) para “Incentivo à cultura e ao turismo local”, que foram direcionadas 
para os setores competentes.   
 
Foram expressados 5 (cinco) elogios – sendo que 2 (dois) foram indeferidos por falta de 
pressuposto de admissibilidade - demonstrando satisfação do usuário de serviços públicos 
com a Administração Municipal.  
 
No que tange ao Sistema de Informação ao Cidadão, foram registrados 41 pedidos de 
informação recebidos, havendo uma preferência para os atendimentos via sistema e-SIC, 
seguindo de E-mail, informamos que não houve atendimento presencial, no período.  
 
Gráfico 04. Quantidade de atendimentos Sistema de Informação ao Cidadão: 

 
 
Dos respectivos chamados, foram indeferidos 25 (vinte e cinco) pedidos de acesso a 
informação, justificando-se, grande maioria, por spam/ hoax (conceituado como chamado 
qualquer boato ou farsa na Internet que advém de vírus entre os contatos).  
 
Das informações genéricas do solicitante, constata-se: 
 
Gráfico 04.1. Informações genéricas dos solicitantes - Sistema de Informação ao Cidadão: 
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V – RESOLUTIVIDADE DAS MANIFESTAÇÕES 
 
O tempo de resposta da Ouvidoria varia de acordo com o tipo da manifestação e sua 
complexidade, mas o setor trabalha para que todas sejam respondidas dentro do menor 
tempo possível.  
 
Das respostas, verifica-se que 192 demandas foram atendidas dentro do prazo legal1, 
correspondendo a um percentual de 88,07% tempestivamente.  
 
Gráfico 05. Resolutividade das Manifestações 

 
 
Quanto ao índice de atendimento aos prazos de resposta às demandas da Ouvidoria, 
avaliando o cumprimento legal do prazo2 de atendimento às manifestações pelas Unidades 
Públicas, verificamos:  
 
Gráfico 05.1.  Descumprimento de Prazo por Unidade de Atendimento 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                
1 Lei Nº 13.460/2017. Art. 16. A ouvidoria encaminhará a decisão administrativa final ao usuário, observado o prazo de trinta 
dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual período. Parágrafo único. Observado o prazo previsto no caput, 
a ouvidoria poderá solicitar informações e esclarecimentos diretamente a agentes públicos do órgão ou entidade a que se 
vincula, e as solicitações devem ser respondidas no prazo de vinte dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por 
igual período. 
2 Lei nº 13.460/2017. Art. 16. A ouvidoria encaminhará a decisão administrativa final ao usuário, observado o prazo de trinta 
dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual período. 
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De acordo com a figura acima, observa-se que a Assessoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil obteve um maior índice de média de tempo de resposta (1 manifestação com prazo 
superior a 80 dias); logo em seguida estão as Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 
Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Administração (contando, ambas, com 
manifestações respondidas em prazo superior a 70 dias). Foram desconsiderados da 
contagem, no gráfico acima, 3 pedidos justificados de dilação de prazo. 
 
Em 2022, foram respondidos 16 pedidos de acesso a informação, sendo 10 intempestivos3 - 
descontando-se os pedidos indeferidos. Nesse sentido, necessita a Ouvidoria redobrar a 
cultura organizacional, com fito de monitorar e aperfeiçoar o cumprimento de prazos. 
 
Gráfico 06. Resolutividade dos pedidos de acesso a informação e-SIC 

 
 
VI – MANIFESTAÇÕES PENDENTES 
 
No respectivo período, a Ouvidoria, junto as Unidades Administrativas, solucionou 97,71% 
dos atendimentos gerados, durante o ano de 2022, restando 5 manifestações em andamento. 
 
Gráfico 07. Resolução dos chamados 

 
 
                                                
3 Lei nº 12.527/2011. Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à informação 
disponível. § 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o órgão ou entidade que receber 
o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias. 
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Cumpre informar que, a Ouvidoria Municipal, constantemente, encaminha para as Unidades 
Administrativas a relação de chamados em aberto, com o respectivo prazo de resposta e 
instrução para acesso ao Sistema Intranet. Apesar dos chamados em aberto, estamos 
providenciando todos os meios administrativos, com foco em resolver as pendências.  
 
VII. OUTRAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
 

 Selo Ouro de Transparência no Programa Nacional de Transparência Pública ligado à 
Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon); 

 5º lugar no Ranking Capixaba de Transparência e Governança Pública 2022; 
 Recomendação para regulamentação da LGPD perante Administração Direta e 

Indireta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, adotando, inclusive, providencias 
para assegurar que o município cumpra a Lei Geral de Proteção de Dados; 

 Recomendação de modificação da Redação da Lei de Acesso a Informação (LEI Nº 
2.841, de 15 de dezembro de 2015), com o fito de harmonização à LGPD – no tocante 
as atribuições/procedimento da Comissão Mista de Reavaliação de Informações 
(CMRI); 

 Recomendação para instituir a política de dados abertos do poder executivo 
municipal, e que tem como objetivo possibilitar o acesso do cidadão às informações 
atinentes à Administração Pública de forma fácil e transparente, sem precisar realizar 
procedimentos burocráticos e morosos; 

 Recomendação para instituir Normatizar a Proteção ao Denunciante, buscando 
eficácia no recebimento e tratamento das denúncias pela Ouvidoria Municipal e, 
contribuindo para o aprimoramento da Administração Pública no combate à 
corrupção; 

 Participação em capacitação com o objetivo de adquirir conhecimentos de boas 
práticas aplicadas nas atividades de Ouvidoria: *Evento online: “Ouvidoria Day – I 
Encontro técnico de Ouvidorias do Espirito Santo”, carga horária de 02 horas, 
promovido pela Escola de contas TCE/ES”; *Curso: “Ouvidoria Day”, carga horária 
de 02 horas modalidade EAD, promovido pela Escola de Contas TCE/RN; *Curso: 
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“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD”, carga horária de 16 horas, 
promovido pela Escola de contas TCE/ES”.  

 
VIII - AVALIAÇÃO DO ATENDIMENTO DO USUÁRIO  
 
A tabela abaixo mostra o resultado total de satisfação realizado no sistema de Ouvidoria. 
Observa-se uma diminuição da satisfação do usuário em relação ao chamados da ouvidoria, 
tendo em vista o decrescimo da média do ano de 2022 (3,9) em relação ao ano de 2021 (4,1). 
 
Gráfico 08. Resultado da pesquisa de satisfação. 

Ano: 2022 2021 

Média: 
  

 
Da pesquisa de satisfação dos usuários sobre o atendimento prestado pelos setores para as 
respostas encaminhadas, avaliou-se que das 218 manifestações registrados no ano de 2022, 
houve 5,96% de adesões à pesquisa de satisfação, representando um número absoluto de 13 
participantes. 
 
O cidadão atribui uma nota de 0 a 5 ao atendimento do chamado, onde 0 é atribuído 
para “muito insatisfeito”, e, 5 para “totalmente satisfeito”.   
 
Gráfico 09. Resultado da pesquisa de avaliação dos usuários - 2022 
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Em relação às avaliações negativas, informamos que não houve como entrar em contato com 
o autor(a) da manifestação, para exclarecimentos, dúvidas e/ou recurso, eis que feitas de 
forma anônimas.  
  
IX. APONTAMENTO DE DIFICULDADES 
 
A morosidade no tratamento dos chamados, por parte de algumas unidades de 
atendimento/secretarias, desrespeitando o prazo legal de resposta da Ouvidoria Municipal, 
que por consequência exigem reiterações de contatos, que sem sucesso, acarretam na 
burocracia de processos administrativos, que por consequência geram desconfiança, 
ineficiência de atendimento no serviço público ao munícipe.  
 
X – CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES 
 
Ante o exposto, verifica-se que a Ouvidoria Municipal vem cumprindo seu papel de Órgão 
permanente de integração com a sociedade e promotor do Controle Social.  
 
A Ouvidoria Municipal, primando pela eficiência na Administração Pública e no serviço 
público de excelência, RECOMENDA, aos Gestores e Interlocutores, que, continuem: 

 Observando o cumprimento dos prazos das respostas estabelecidos, visando 
obedecer a Lei; 

 Atentando-se as demandas recebidas, primando pela celeridade das respostas. 
 Respondendo o chamado em linguagem simples, clara, concisa e objetiva, além de 

transparente, impessoal e prudente, com estrita observância dos princípios 
constitucionais que regem a Administração Pública. 

 Sensibilizem-se para discernir que a Ouvidoria é importante ferramenta de processo 
na otimização e aperfeiçoamento da Gestão Pública. 

 Estabeleçam a relação de empatia, colocando-se no lugar do Munícipe ou 
manifestante, assim procurando entender a demanda apresentada, respondendo-as 
como se suas fossem. 

 
Por fim, a Ouvidoria divulgará este relatório, visando ações de fomento, Controle Social e 
Transparência, em obediência ao Artigo 16-J, inciso V, da Lei nº 2.939/2016. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Wenderson Antônio da Silva Fávaro   
Ouvidor - Decreto n° 7.714, de 20 de novembro de 2020 
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